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Diário Oficial

SEGUNDA CÂMARA RECURSUAL
RECURSO VOLUNTÁRIO Nº: 069/2008
AUTOS DE INFRAÇÃO Nº: 50939.
RECORRENTE: D. B. OLIVEIRA
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
RELATOR: CONSELHEIRO EMMANUEL  PACHECO LOPES

ACÓRDÃO Nº 220/2008
EMENTA: ICMS – OBRIGAÇÃO PRINCIPAL. ENTRADAS DE
MERCADORIAS SEM RECOLHIMENTO DO IMPOSTO. FATO
COMPROVADO MEDIANTE APLICAÇÃO DO
LEVANTAMENTO ESPECÍFICO DOCUMENTAL DE
MERCADORIAS. PRESUNÇÃO DE OCORRÊNCIA DO FATO
GERADOR SEM AMPARO LEGAL. IMPROCEDÊNCIA DA
AUTUAÇÃO. DECISÃO POR MAIORIA.
I.     Recurso conhecido e provido para reformar a decisão de
primeira instância e considerar o auto de infração improcedente.

Sala das Sessões do Conselho de Contribuintes do Estado, em
Teresina, 30 de outubro de 2008.

Orlando Barbosa Paz Filho
Conselheiro-Presidente
Emmanuel Pacheco Lopes
Conselheiro-Relator
Gardênia Maria Braga de Carvalho
Conselheiro
Miguel Barradas Sobrinho
Conselheiro
Flávio Coelho de Albuquerque
Procurador do Estado

SEGUNDA CÂMARA RECURSUAL
RECURSO VOLUNTÁRIO Nº: 070/2008
AUTOS DE INFRAÇÃO Nº: 50940.
RECORRENTE: D. B. OLIVEIRA
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
RELATOR: CONSELHEIRO EMMANUEL  PACHECO LOPES

ACÓRDÃO Nº 221/2008
EMENTA: ICMS – OBRIGAÇÃO PRINCIPAL. SAÍDAS DE
MERCADORIAS SEM EMISSÃO DE DOCUMENTOS
FISCAIS E SEM RECOLHIMENTO DO IMPOSTO. FATO
COMPROVADO MEDIANTE APLICAÇÃO DO
LEVANTAMENTO ESPECÍFICO DOCUMENTAL DE
MERCADORIAS. PRESUNÇÃO DE REDUÇÃO NOS
ESTOQUES INVENTARIADOS. DECISÃO UNÂNIME.
I.     Recurso conhecido e provido para reformar a decisão de
primeira instância e considerar o auto de infração procedente
em parte. Com ICMS nominal ao valor de R$ 481,87
(quatrocentos oitenta e um reais e oitenta e sete centavos).

Sala das Sessões do Conselho de Contribuintes do Estado, em
Teresina, 30 de outubro de 2008.

Orlando Barbosa Paz Filho
Conselheiro-Presidente
Emmanuel Pacheco Lopes
Conselheiro-Relator
Gardênia Maria Braga de Carvalho
Conselheira
Miguel Barradas Sobrinho
Conselheiro
Flávio Coelho de Albuquerque
Procurador do Estado

SEGUNDA CÂMARA RECURSUAL
RECURSO VOLUNTÁRIO Nº: 100/2008
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 44540
RECORRENTE: PAULO H. S. NEVES
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
RELATOR: CONSELHEIRO EMMANUEL  PACHECO LOPES

                            ACÓRDÃO Nº 222/2008

EMENTA: ICMS. OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA.
ENCERRAMENTO DAS ATIVIDADES SEM O
CORRESPONDENTE REQUERIMENTO DE BAIXA DA
INSCRIÇÃO NO CAGEP. OCORRÊNCIA. DECISÃO
UNÂNIME.
I. Recurso conhecido e não provido, no sentido de
manter a decisão de primeira instância que julgou
procedente o auto de infração lavrado.

Sala das Sessões do Conselho de Contribuintes do Estado, em
Teresina, 30 de outubro de 2008.

Orlando Barbosa Paz Filho
Conselheiro-Presidente
Jânio Cury Queiroz
Conselheiro
Emanuel Pacheco Lopes
Conselheiro-Relator
Miguel Barradas Sobrinho
Conselheiro
Flávio Coelho de Albuquerque
Procurador do Estado

SEGUNDA CÂMARA RECURSUAL
RECURSO VOLUNTÁRIO Nº: 101/2008
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 51087
RECORRENTE: PAULO H. S. NEVES
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
RELATOR: CONSELHEIRO EMMANUEL  PACHECO LOPES

ACÓRDÃO Nº 223/2008

EMENTA: ICMS. OBRIGAÇÃO PRINCIPAL. ENTRADAS
DE MERCADORIAS ACOBERTADAS POR NOTAS
FISCAIS INIDÔNEAS DEVIDO A CAGEP DA EMPRESA
CANCELADO. DECISÃO UNÂNIME
I .  Recurso conhecido e não provido, no sentido de manter
a decisão de primeira instância que julgou procedente o
auto de infração lavrado.

Sala das Sessões do Conselho de Contribuintes do Estado, em
Teresina, 30 de outubro de 2008.

Orlando Barbosa Paz Filho
Conselheiro-Presidente
Jânio Cury Queiroz
Conselheiro
Emanuel Pacheco Lopes
Conselheiro-Relator
Miguel Barradas Sobrinho
Conselheiro
Flávio Coelho de Albuquerque
Procurador do Estado


